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após encerrada a instrução criminal. Manifestação das
partes sobre ele antes da prolação da sentença. Nulidade
inexistente. Dosimetria da pena. Pena-base. Falta de funda-
mentação. Substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos. Ausência de prequestionamento. Crime
equiparado a hediondo. Progressão de regime. Possibili-
dade. Inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº
8.072/90 declarada pelo STF. 
I - A juntada do laudo toxicológico após o término da
instrução criminal não constitui nulidade processual, se opor-
tunizada às partes a manifestação sobre ele, antes da pro-
lação da sentença condenatória. (Precedentes) (REsp
851915/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de
03.09.07, p. 213). 

A respeito, já decidiu este eg. Tribunal: 

Ementa: Ato infracional. Tráfico de drogas. Preliminar.
Juntada de laudo toxicológico definitivo após as alegações
finais. Mera irregularidade. Ausência de abertura de vista às
partes. Circunstância que constitui cerceamento de defesa.
Nulidade dos atos processuais após a juntada do laudo.
Acolhimento. Recurso provido. - A juntada do laudo toxi-
cológico definitivo após as alegações finais e antes da sen-
tença constitui mera irregularidade, mas deve o magistrado
abrir vista às partes do conteúdo da prova técnica, para
evitar cerceamento de defesa (ACrim nº
1.0474.07.029602-2/001, Rel. Des. Herculano
Rodrigues, j. em 18.10.07).

Ementa: Apelação criminal. Arts. 12 e 14 da Lei 6.368/76.
Laudo toxicológico definitivo. Juntada após as alegações
finais. Falta de ciência às partes. Nulidade. Cerceamento de
defesa. Associação para o tráfico e tráfico. Crimes caracte-
rizados. Autoria e materialidade demonstradas. Regime pri-
sional integralmente fechado. Impossibilidade. Inconstitu-
cionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal. - É
absoluta a nulidade consistente na prolação da sentença
condenatória sem a juntada do exame definitivo ou sem que
se dê às partes o necessário conhecimento de seu conteúdo
(Ap. criminal nº 1.0534.05.004020-1/001, Rel.ª Des.ª
Beatriz Pinheiro Caires, j. em 29.03.07). 

Ementa: Tráfico de drogas. Ausência de juntada do manda-
do de citação. Realização de apenas um interrogatório.
Palavra dada à defesa em primeiro lugar, quando da inqui-
rição de suas testemunhas. Excesso de prazo. Sentença pro-
latada sem que as partes tomassem conhecimento do laudo
toxicológico definitivo. Nulidade. [...] Juntado o laudo de
exame toxicológico após a audiência de instrução e a apre-
sentação de alegações finais, por via de memoriais, deve ser
reaberta vista dos autos às partes para que sobre ele se ma-
nifestem, antes que seja proferida a sentença (Acrim nº
1.0473.05.007707-1/001, Rel.ª  Desª. Jane Silva, j. em
25.07.06). 

Isso considerado, acolho preliminar articulada pela
defesa, para anular a sentença condenatória, determi-
nando seja outra proferida, após a intimação das partes
para se manifestarem sobre o laudo toxicológico defini-
tivo juntado aos autos. 

Custas, ex lege. 
É como voto! 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PEDRO VERGARA e ALEXANDRE VICTOR DE
CARVALHO. 

Súmula - ACOLHERAM PRELIMINAR DA DEFESA E
ANULARAM A SENTENÇA. 

. . .

Agravo de execução penal - Roubo - Crime con-
tinuado - Não caracterização - Ausência de

requisito - Habitualidade criminosa

Ementa: Agravo em execução. Roubos. Continuidade
delitiva. Modo de realização diferente em cada crime.
Reiteração criminosa. Habitualidade. Impossibilidade de
aplicação do art. 71 do Código Penal. Agravo desprovido. 

- Não caracteriza a continuidade delitiva a perpetração
de roubos realizados de modo diferente, inexistindo
similitude no meio de subtração, inclusive no que toca à
forma de subjugação das vítimas e presença de coau-
tores. Ao criminoso habitual não se defere a ficção do
crime continuado. Precedentes jurisprudenciais. 

AAGGRRAAVVOO DDEE EEXXEECCUUÇÇÃÃOO PPEENNAALL NN°°
11..00000000..0088..448888227744-55//000011 - CCoommaarrccaa ddee UUbbeerraabbaa -
AAggrraavvaannttee:: RRooddnneeii CCaarrvvaallhhoo SSiillvvaa - AAggrraavvaaddoo:: MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDII-
WWAALL JJOOSSÉÉ DDEE MMOORRAAIISS 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 22 de abril de 2009. - Ediwal José
de Morais - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. EDIWAL JOSÉ DE MORAIS - O presente
agravo em execução é aviado em favor de Rodnei
Carvalho Silva, recuperando que cumpre penas
impostas por diferentes roubos, execução que se proces-
sa na Comarca de Uberaba, neste Estado. 

Busca o culto Defensor Público (razões às f. 04/08)
ver modificada decisão proferida pela nobre autoridade
judicial responsável pela execução penal, cuidando-se
de julgado que indeferiu o pleito de reconhecimento da
continuidade delitiva entre os roubos imputados ao
agravante. 
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Segundo a decisão vergastada (cópia às f. 18/19), o
modo de realização dos delitos seria tão diverso nos casos,
que resta afastada a aplicação do art. 71 do Código Penal.

Requer a defesa que seja reconhecida a con-
tinuidade entre três dos fatos, ou ao menos entre dois
deles, infrações que teriam sido perpetradas de maneira
semelhante, segundo se atesta. 

Contrarrazões ministeriais às f. 21/28. 
A decisão foi mantida em sede de eventual

retratação, conforme f. 29. 
Opina a douta Procuradoria de Justiça pelo parcial

provimento do recurso, reconhecendo-se a ficção do
crime continuado entre dois dos roubos perpetrados, nos
termos do parecer de f. 32/34. 

O recurso deve ser conhecido, pois atende a seus
pressupostos de admissão. 

Analisando cópia das denúncias oferecidas, bem
como os demais documentos dos autos, pedimos vênia
ao ilustre Defensor Público que recorre para entender
que a disposição do art. 71 do CP não se encontra devi-
damente atendida no caso. 

Constata-se coincidência dos atos ilícitos pratica-
dos, no que toca às condições de tempo e espaço,
cuidando-se de roubos perpetrados dentro de um mês,
no mesmo bairro e em região vizinha, o que ensejaria
satisfação de parte da norma legal. 

Contudo, quando se parte para a apreciação dos
demais requisitos legais, observa-se que o modo de
realização dos crimes realmente é diferente em cada um
dos roubos noticiados, afastando-se a satisfação plena
da norma que beneficia o condenado. 

Em um dos crimes, o acusado teria agido sozinho,
disparando arma de fogo em bar da região, para levar
dinheiro (f. 09). 

Já em outro, valeu-se o agente de uma bicicleta
para, junto de um comparsa, que permaneceu à porta
de estabelecimento comercial, render fregueses e fun-
cionários do comércio, levando diferentes bens das víti-
mas (f. 11/13). 

Em outra ocasião, terceira pessoa teria atuado ao
lado do condenado, simulando compra de bebida alcoóli-
ca para em seguida realizar o assalto, tudo muito diferente
das situações anteriores (ver decisão do Juízo a quo).

Tamanha disparidade impede-nos de considerar
referidos crimes como em continuidade, uma vez que se
trata de condutas autônomas, tendo como comum o
envolvimento do réu e o uso de arma de fogo, sem maior
proximidade quanto a outros aspectos. 

Cabe ressaltar ainda que a variação no concurso
de agentes, ora sendo coautor pessoa indicada pelo
nome Fernando, ora sendo envolvido terceiro não iden-
tificado, já é forte indicativo de circunstância que impede
a aplicação do art. 71 do Código Penal. 

Sobre o tema: 

A circunstância de serem os delitos cometidos de forma dife-
renciada - no primeiro o paciente agiu sozinho e no segun-

do com o concurso de outras pessoas - afasta, de plano, a
similitude do modus operandi, o que descaracteriza a con-
tinuidade delitiva (STJ - 5ª Turma - HC 8.850/SP - Min. José
Arnaldo da Fonseca - DJU 08.11.1999). 

Cumpre ressaltar ainda, como bem argumenta o
zeloso representante ministerial de primeira instância,
que o objetivo da norma que favoreceria o agente é
beneficiar aquele criminoso eventual, que se vê ligado a
dois ou três delitos perpetrados em seguida, por circuns-
tâncias inesperadas, sem maior desejo do condenado de
realizá-los naquele momento, tratando-se de desdobra-
mento não usual. 

Como no caso em debate, se está diante de pes-
soa que utiliza o crime de roubo como meio de vida,
sendo assaltante contumaz e extremamente eficiente na
realização do ilícito, fica afastada a possibilidade de
emprego da norma do art. 71 do CP. 

Destaca-se como doutrina e jurisprudência abali-
zam o que se afirma acima: 

Não se pode pensar em diminuir o excesso punitivo de quem
faz do delito um autêntico meio de ganhar a vida (NUCCI,
Guilherme de Souza. Código Penal comentado. 7 ed. 2 tir.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p.418). 

Quem faz do crime a sua atividade comercial, como se fosse
uma profissão, incide na hipótese de habitualidade, ou de
reiteração delitiva, que não se confundem com a da con-
tinuidade delitiva (STF - 2ª Turma - HC 71.940/SP - Min.
Maurício Corrêa - RTJ 160:583). 

Com tais argumentos, nego provimento ao recurso. 
Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JÚLIO CEZAR GUTTIERREZ e DOORGAL
ANDRADA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Habeas corpus - Latrocínio - Réu em liberdade -
Sentença condenatória - Trânsito em julgado -

Não ocorrência - Recolhimento à prisão -
Ausência de fundamentação - Prisão provisória -

Impossibilidade - Ausência de requisitos -
Princípio da presunção da inocência - Concessão

da ordem

Ementa: Habeas corpus. Latrocínio. Decisão conde-
natória não transitada em julgado. Pendência de julga-
mento de recurso especial e extraordinário. Execução
provisória da decisão. Inviabilidade. Posicionamento ado-
tado pelo Supremo Tribunal Federal. Ordem concedida. 
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